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A Sua Excelência 
BRAZ MONFERDINI 
Presidente Interino Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em atenção à função 
constitucional que à Câmara é imposta, de assessoramento ao Poder Executivo na Administração do 
Município, vem, perante Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, apresentar a presente 
INDICAÇÃO com o objetivo de sugerir ao Poder Executivo a adoção da seguinte medida: 

"REFORMA DO ANFITEATRO MUNICIPAL, LOCALIZADO NO CIBEVI, NO BAIRRO VILA 
COMBINI." 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo, solicitar a reforma de um espaço que precisa ser utilizado por 
nossos munícipes, principalmente os jovens, pois a cultura é tão importante para a formação dos 
mesmos. 

Sabemos que existem grupos de teatro na cidade, que não têm um local para se reunirem e ensaiarem, 
daí a nossa indicação. Vale lembrar que após a solicitada reforma, o Poder Executivo poderá criar 
mecanismos para fomentar eventos no local. 

Sala das sessões, 30 de agosto de 2019. 

JOS R UE DE OLIVEIRA 
Vereador 
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